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Estado de São Paulo 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAçAO  DE 

SERVIOS 

Pelo presente instrumento particular, na meihor forma de direito, de urn lado a CAMARA 

MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
49.883.564/0001-09, corn sede adrninistrativa na cidade de Dois COrregos, Estado de 
São Paulo, na Avenida Dom Pedro I, n. 455, Centro, CEP 17300-000, neste ato 
devidamente representada por sua Presidente MARA SILVIA VALDO, brasileira, 
solteira, empresária, portadora do RG n. 25.697.910-8/SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
o n. 200.704.988-06, residente e domiciliada na cidade de Dois Córregos, Estado de 
São Paulo, na Avenida Dom Pedro I, n. 455, Centro, CEP 17.300-000, doravante 
denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa SINO - CONSULTORIA E 

INFORMATICA LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 56.982.416/0001-07 e corn lnscrição Estadual n. 535.139.143.11, 
sediada na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Travessa Nossa Senhora do 
Carmo, n. 59, Jardim Europa, CEP 13.416-400, neste ato representada por seu sôcio 
diretor SERGIO RINALDI ROLIM, brasileiro, solteiro, analista de sistemas, portador do 
RG. 5.099.707-5/SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n. 365.038.868-53, residente e 
dorniciliado na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Rua Campos Salles, n. 
1211, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAAO DE SERvIcoS, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condiçöes: 

CLAUSULA PRIM EIRA - OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo Aditivo tern por objeto ünico a prorrogacão do Contralto de 
Prestação de Serviços celebrado em 13 de agosto de 2013, já aditado duas vezes 
através de instrumento próprio celebrado pela ültima vez em 13 de agosto de 2015, 
entre as partes contratantes, ficando assim o referido contrato prorrogado por mais 12 
(doze) meses, a partir da assinatura deste aditivo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - 0 valor total deste aditivo é de R$ 25.660,56 (vinte e cinco mil, seiscentos e 
sessenta reais e cinquenta e seis centavos), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, cada urna no valor de R$ 2.138,38 (dois mu, cento e trinta e oito 
reais e trinta e oito centavos), importãncia obtida através de atualizacão efetuada corn 
base na variacão dos Ultimos 12 meses, aplicando-se o indice publicado pela Fundação 
Getülio Vargas - IGP-M (FGV) para o periodo de agosto/2015 a julho/2016, ou seja, 
1,1165090 (percentual correspondente - 11,65090%), conforrne previsto no item 4.1 da 
cláusula quarta do contrato originário. 

CLAUSULA TERCEIRA - D0TAçA0 0RcAMENTARIA 
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3.1 - As despesas decorrentes da execuçâo deste Termo Aditivo correrão par conta da 
seguinte datacãa orçamentária constante do arçamenta vigente deste Poder Legislativo: 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdica. 

CLAUSULA QUARTA - DISP0SIç0ES FINAlS 

4.1 - Modifica-se a cláusula 4.1 do contrato originário, que dispôe sabre a prarrogacão 
do contrato nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93, alterando as termos de 
prarrogacão do contrato para corn base no inciso IV, do artigo 57, da Lei 8.666/93. 

4.2 - As demais cláusulas do contrato original continuam em vigor e permanecem 
inalteradas. 

E, par assim estarern justas e contratadas, as partes sem qualquer induzimento au 
coação, na presença das testemunhas adiante assinadas, firmarn a presente Termo 
Aditivo, em 3 (trés) vias de igual tear e forma, digitadas samente no anversa, para que 
produza seusjurIdicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 13 de agosto de 2016. 
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CONTRATANTE 
Mara Silvia Valdo - Presidente 

CONTRATADA 
Sérgio Rinaldi Rolim - Representante Legal 
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